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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 35/2024

PROJETO DE LEI Nº /2024

 

Concede o título de utilidade pública ao Instituto Ethnos Brasil, com sede no 
Município de Maringá.

 

Art. 1º- Concede o título de utilidade pública ao Instituto Ethnos Brasil, com sede no Município de Maringá.

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                                                              Curitiba, 02 de fevereiro de 2024.

 

                                              DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

                                                        Deputado Estadual 

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição tem como objetivo conceder o título de Utilidade Pública ao INSTITUTO ETHNOS 
BRASIL, inscrito no CNPJ sob nº 40.900.643/0001-06, com endereço na Avenida Paissandu, 449, CEP 87.050-130, 
Maringá, Paraná, na pessoa de seu representante legal Sr. Silvânio Barros de Oliveira, sob a coordenação da 
senhoraDinalva Souza Ferreira Oliveira.

O Instituto Ethnos Brasil nasceu para defender e garantir direitos sociais, além de promover a educação 
formal para pessoas refugiadas e migrantes, dentre eles, sírios, haitianos, venezuelanos e muitas outras etnias que 
desembarcaram em Maringá e região.

Tais ações propiciaram a inclusão social de muitos refugiados e migrantes, sempre estimulando a autonomia e 
a independência das famílias, na busca, inclusive, de erradicar a pobreza e combater xenofobia.
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Composto por voluntariado engajado, possui estrutura física para dar suporte ao CRAS, bem como a 
Secretaria de Educação/Núcleo de Educação e anteder cerca de dez (10) famílias por mês, frise-se, gratuitamente.

Monitoram, avaliam e relatam suas atividades, dando total transparência e seriedade ao Instituto. 

Portanto, diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da proposição 
em tela.

 

                                                                                            Curitiba, 2º de fevereiro de 2024.

 

                                              DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

                                                              Deputado Estadual  

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 06/02/2024, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 35 e o código 

CRC 1B7B0B6A8C8C0CA
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DECLARAÇÃO Nº 3/2024

                                                                DECLARAÇÃO

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Ethnos, com sede no Município de Maringá, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 40.900.643/0001-06, com sede na Cidade e COmarca de Maringá, Estado do 
Paraná, na Avenida Paissandu, nº 449, fundos, Zona 3, CEP- 87.050-130, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba,02 de fevereiro de 2024.

 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Deputado Estadual

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2024, às 11:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3 e o código 

CRC 1F7B0B6E8A8D5EF
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INFORMAÇÃO Nº 14053/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 35/2024.

 

 

Curitiba, 6 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/02/2024, às 16:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14053 e o 

código CRC 1A7F0A7C2A4D8FD
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INFORMAÇÃO Nº 14153/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2024, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14153 e o 

código CRC 1D7D0B8C0D2A6BD
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15/02/24, 17:06 Cadastro Informativo Estadual (Cadin Estadual)

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/CNPJ - (40.900.643/0001-06).

Digite o CPF ou CNPJ: 40.900.643/0001-06

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar



15/02/24, 17:05 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=40900643000106 1/1

Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 40.900.643/0001-06
Data 15/02/2024 17:04:58

Resultado

A entidade não possui pendências para emissão da Certidão Liberatória.
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INFORMAÇÃO Nº 14154/2024

Projeto de Lei n°: 35/2024

Interessado: O INSTITUTO ETHNOS BRASIL

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  certidão liberatória atualizada do Tribunal de Contas; 

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 15 de Fevereiro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2024, às 17:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14154 e o 

código CRC 1A7F0F8B0A2D8CA
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO ETHNOS BRASIL

CNPJ Nº: 40.900.643/0001-06

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO ETHNOS BRASIL
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 29/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0873.SVIL.1575
Emitida em 29/02/2024 às 08:52:23

Dados transmitidos de forma segura.



 
 

 

 

  



 
 

 

 
 
 
 
 
 
  
 
OBJETIVO GERAL  

 

No desenvolvimento de suas atividades, o ETHNOS tem como finalidade o 

desenvolvimento geral, integral e sustentável humano, através de ações diretas c/ou 

indiretas, que primem pela defesa melhoria e manutenção da qualidade de vida em 

todos os seus níveis e formas de expressão, por meio de atividades de interesse público 

nos campos da assistência social, cultural, educacional, esportivo, de pesquisas e 

desenvolvimento de refugiados e migrantes internacionais, crianças e adolescentes, 

bem como seus familiares.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

Para a atingir a finalidade descrita acima, o ETHNOS utilizará todos os meios possíveis 

e legais, podendo sugerir, promover, apoiar, formular, colaborar, editar, produzir, 

organizar, publicar, coordenar, pleitear, conscientizar, desenvolver, patrocinar, formar 

parcerias, cooperar, mobilizar, articular, integrar, distribuir, fomentar, criar, divulgar, 

utilizar, realizar, assessorar e/ou executar ações, campanhas, projetos, eventos e 

programas, tudo que for necessário para: 

 Fortalecimento da cidadania dos refugiados e migrantes internacionais e seus 
familiares; 

 

 Qualificação da intervenção e protagonismo dos sujeitos nos espaços de 
participação democrática, como conselhos, comissões locais, conferências, 
fóruns, audiências públicas, entre outros; 

 

 Efetivação de direitos e ampliação do acesso à proteção social; 
 

 Orientação dos serviços, programas, projetos, e benefícios ofertados pela rede 
socioassistencial; 

 

 Socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da 
política de assistência social; 

 



 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 Incidência na redução da pobreza e demais vulnerabilidades e riscos sociais; 
 

 Promoção de um espaço de educação não formal; 
 

 Possibilitar a aprendizagem da Língua Portuguesa para crianças, adolescentes 
e seus familiares; 

 

 Oferecer acompanhamento pedagógico às crianças e adolescentes, refugiados 
e migrantes internacionais, matriculadas no ensino público, com a finalidade de 
garantir o direito de aprenderem em igualdade de condição com seus pares e 
evitar a evasão escolar (ECA, art. 53); 

 

 Promover atendimento social, psicológico e socioeducativo (esportes e música), 
como atividades integrantes do desenvolvimento humano; 

 

 Oferecer atividades físicas através do esporte como: vôlei, futebol, basquete, 
handball e outras atividades esportivas, com a finalidade de inclusão social; 

 

 Promover aulas de músicas para a integração cultural, criando relacionamento 
entre eles e a língua portuguesa, facilitando assim, o aprendizado; 

 

 Criar e fomentar parcerias com universidades para sistemas de estágio; 
 

 Incentivar grupos de trabalho voluntariado; 
 

 Promoção de assessoria jurídica gratuita; 
 

 Organizar eventos multiculturais; 
 

 Promover cursos de interesse da população refugiada e migrante internacional, 
como: informática, culinária, dentre outros. 

 

 Desenvolver campanhas de divulgação das atividades do ETHNOS; 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 Buscar recursos para as atividades descritas no caput do art. 6°, do projeto nas 
leis de incentivo fiscal como programas oficiais do governo municipal, estadual 
e federal; 

 

 Promoção da inclusão social, combate à pobreza e xenofobia; 
 

 Na consecução e desenvolvimento das atividades do ETHNOS não haverá 
qualquer discriminação de raça, idade, cor, sexo, etnia ou religião; 

 

 Promover atividades e finalidades de relevância pública e social; 
 

     Para alcance dos seus objetivos, o ETHNOS poderá firmar convênio, contratos, 

termos de parceria, termos de cooperação e articular-se pela forma conveniente, com 

órgãos ou entidades públicas e privadas, empresas nacionais e estrangeiras, bem como 

participar de comissões e conselhos municipais, estaduais e federais e compor câmaras 

setoriais ou técnicas. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Diante da grave e generalizada violação dos direitos humanos, o refugiado é obrigado 

a deixar seu país de origem para buscar refúgio em outra nação. O Brasil tem recebido 

migrantes e refugiados de várias partes do mundo, principalmente, venezuelanos, 67,0 

% do total dos que pediram refúgio em 2022 (fonte: OBMigra - Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, 2023). Solicitaram refúgio no Brasil 50.335 pessoas, de 139 

nacionalidades diferentes, a Venezuela representa a maior parte destes. De acordo com 

a Lei de Migração nº 13.445/2017, o imigrante deverá ter acesso igualitário e livre a 

serviços, programas e benefícios sociais, bem como, igualdade de tratamento e 

oportunidade; inclusão social, laboral e produtiva. As populações refugiadas necessitam 

de apoio socioassistencial devido às situações de vulnerabilidade que enfrentam. Tem 

seus direitos, muitas vezes, desconsiderados, salários menores, direitos trabalhistas 

omitidos, etc). 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

O programa se justifica por promover ao público migrante e refugiado em situação de 

vulnerabilidade o acesso a serviços e benefícios sociais a eles destinados. Primando 

pelos princípios do Sistema Único da Assistência Social (SUAS): Universalidade, 

Equidade, Gratuidade. 

 

PÚBLICO-ALVO 

 

Crianças e adolescentes refugiadas/migrantes em situação de vulnerabilidade, bem 

como seus familiares. 

 

HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 

 

O Instituto Ethnos Brasil surgiu depois de cinco anos de trabalhos realizados com 

refugiados: sírios, haitianos, venezuelanos, dentre outros.  Durante este tempo 

auxiliamos junto ao CRAS, Polícia Federal, Posto de saúde, matrículas escolares, 

oficina de Português, reforço escolar às crianças e adolescentes com dificuldades; apoio 

para revalidação de diploma, documentação, emprego. O Ethnos é uma organização 

constituída em forma de associação de fins não econômicos, de direito privado de 

caráter educacional, esportivo, cultural, socioassistencial, de pesquisa e 

desenvolvimento; com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo seu 

estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

AÇÕES DE GRATUITADE DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

 

As famílias, crianças e adolescentes, são atendidos conforme procura, todos 

atendimentos são realizados de forma gratuita, tendo em vista que o público que 

atendemos está em situação de vulnerabilidade social ou econômica. 

 

METODOLOGIA   

 

⮚ Atendimento inicial (secretária). Como alguns falam inglês, a secretária faz o 

primeiro atendimento para saber o que a família precisa; (obs. a secretária sabe 

falar inglês, espanhol); 

⮚ Preenchimento de Formulário de cadastro no Instituto (secretária). Idem. 

⮚ Verificação de Documentação (secretária). A secretária confere para ver se o 

usuário trouxe a documentação necessária; 

⮚ Análise da Situação (assistente social); 

⮚ Esclarecimento (assistente social); 

⮚ Entrar em contato com a Rede de Serviço Necessária (assistente social); 

⮚ Encaminhar (assistência social); 

⮚ Acompanhar (assistente social); 

⮚ Oficinas de Português; 

⮚ Promover discussões e orientações sobre temáticas de direitos e deveres, redes 

de serviços públicos etc. (Advogados voluntários – Unicesumar); 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

ESPAÇO FÍSICO 

(1) escritório; 

(2) salas de aula;  

(1) banheiro;  

(2) mesas de escritório;  

(4) cadeiras de escritório;  

(1) impressora;  

(1) telefone;  

(1) celular; 

(1) filtro de água;  

(1) frigobar;  

(20) cadeiras e mesas escolares;  

(2) lousas;  

(1) estante de canto para livros.  

(2) sofás,  

(1) mesa com seis cadeiras. 

(10) notebooks 

(1) datashow 

(1) ar-condicionado 

(2) tv 40 polegadas 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

1.TOTAL DE PÚBLICO ATENDIDO:  

 

QUADRO DE ATENDIDOS- 2023 

  

Atendimentos em geral 

2023 

580 

 

  NÚMERO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS NO EXERCICIO DE 2023. 

 

 

 

 

 

Mês 
Oficina de 

Português  
Encaminhamentos 

Atendimento 

Social 

Atendimento 

Psicológico  

Contato com a 

rede de 

serviço 

Janeiro * 3 2 2 6 

Fevereiro 5 2 1 2 4 

Março 5 5 3 3 5 

Abril 4 4 4 1 9 

Maio 5 10 8 2 30 

Junho 5 11 10 4 13 

Julho 4 3 2 2 11 

Agosto 5 9 7 3 9 

Setembro 4 14 12 4 14 

Outubro 5 6 5 2 6 

Novembro * 10 6 2 10 

Dezembro * 2 2 1 1 

Total  42 79 62 28 118 



 
 

 

 

 

 

                 

 

  ATIVIDADES CULTURAIS/EDUCATIVAS EXTERNAS E INTERNAS 

 

As atividades culturais/visitas, são realizadas com o objetivo de fornecer aos migrantes  

contato com a arte, cultura e música. 

Mês 
 

Aulas de Música 

Janeiro 
 

4 

Fevereiro 
 

4 

Março 
 

4 

Abril 
 

4 

Maio 
 

4 

Junho 
 

2 

Julho 
 

- 

Agosto 
 

4 

setembro 
 

4 

outubro 
 

2 

novembro 
 

- 

dezembro 
 

- 

Total 
 

32 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As capacitações e suporte profissional são realizados para proporcionar ao imigrante 

experiência e o objetivo é a possibilidade de trabalho e gerar a própria autonomia.  

 

MÊS ATIVIDADE 

janeiro - 

fevereiro - 

Março 2 seminários voltados para professores da E.B 

Abril 2 seminários voltados para professores da E.B 

Maio 2 seminários voltados para professores da E.B 

Junho - 

Julho Curso Microcamp- Informática 

Agosto  Treinamento da plataforma Bússola  

Setembro Gravação de documentários  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

ATENDIMENTOS DIVERSOS 

 

 

 

PESQUISA 

3 encontros dos alunos do Projeto de extensão e intervenção pedagógica em contextos 

escolares e não escolares da UEM (Universidade Estadual de Maringá) de curso de 

pedagogia, disciplina alfabetização e letramento. 

 

 

 

 

Mês 

Orientação 
Profissional e 

Outros 
Atendimentos 

Suporte e acompanhamento 
junto a Policia Federal Capacitação 

Profissional 

Janeiro 19 02 01 

Fevereiro 39 09 0 

Março 28 20 0 

Abril 18 12 0 

Maio 65 23 0 

Junho 52 25 0 

Julho 61 03 0 

Agosto 17 09 1 

Setembro 18 12 0 

Outubro 14 06 0 

Novembro 25 13 0 

Dezembro 5 6 0 

Total  361 140 02 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVENTOS SOCIAIS/COMEMORATIVOS/PROMOÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVENTO/PROMOÇÃO/COMEMORAÇÃO QUANTIDADE 

Campanha Sicredi 1 

Bazar Beneficente permanente 

Entrega de frangos de natal pela farmácia são Paulo 30  

Certificação Selo Social 1 

Inscrição CMDCA 1 

Certificação de Utilidade Publica Municipal 1 

Evento do Dia Internacional da Mulher 

 
1 

Evento do dia Internacional do Refugiado 1 

Evento de final de ano 1 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÕES DA ENTIDADE NA REDE DE ASSISTÊNCIA, CONSELHOS E 

OUTROS ORGÃOS 

 

Participação no CORMA (Conselho Municipal dos Direitos dos Refugiados) no auxílio 

na implementação de políticas públicas para Imigrantes. 

Inscrição e participação no CMDCA (Conselho Municipal da Criança e Adolescente) na 

formulação de políticas públicas. 

 

VOLUNTARIADO 

 

Durante o ano de 2023 tivemos a participação de voluntários que desenvolveram ações 

de atendimento individual ou em grupos.  

O envolvimento dos voluntários proporcionou uma grande economia para a instituição. 

 

Área do voluntariado Quantidades de 

atendimentos 

Valor aproximado 

atendimentos/horas 

Serviços de Psicologia 28 5.040,00 

Oficina de aula de Português 42 5.460,00 

Aulas de música 32 2.240,00 

Reforço escolar 20 1.800,00 

Translado rede socioassistencial 25 750,00 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÕES DA ENTIDADE NA INSTÂNCIA SOCIAL 

Neste ano participamos ativamente na construção e discussão das políticas públicas, 

através da participação ativa no Conselho Municipal da Criança e Adolescente, 

Conselho Municipal da Assistência Social; Conselho Municipal dos Direitos dos 

Refugiados, Migrantes e Aprida além de congressos e conferências. 

 

INSTÂNCIA 

Nº DE 

REPRESENTANTES 

DA INSTITUIÇÃO 

CARGOS 

CMDCA 1 
Assistente Social e 

Coordenação. 

 

DOAÇÕES/RECURSOS PRIVADOS  

 

ORIGEM R$ 

Pessoas Físicas 15.555,68 

Pessoas Jurídicas 30.330,50 

TOTAL 45.886,18 

 

 

DESPESAS E CUSTOS ENVOLVIDOS NO EXERCICIO DE 2023 

 

Rúbrica R$ 

Custos e Despesas 71.020,78 

 

 

 



 
 

 

 

  

 

 

 

3. AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE TÉCNICA DE REFERÊNCIA 

 

Ação 
Assistente 

Social 
Psicólogo (a) 

Outros profissionais 

direção e secretaria 

advogado   

Acolhida X   

Acompanhamento familiar  X  X 

Atendimentos individuais X X X 

Atividades em grupo realizadas com usuários 

ou famílias 

X  X 

Articulação com Proteção Social Básica X  X 

Articulação com Proteção Social Especial X  X 

Articulação com políticas setoriais X  X 

Atividades relacionadas ao trabalho e à renda X  X 

Busca ativa   X 

Cursos profissionalizantes   X 

Concessão de benefícios eventuais     

Encaminhamentos X  X 

Estudo Social X X X 

Oficinas permanentes / projetos   X 

Plano Individual de atendimento X  X 

Plano Familiar de atendimento   X 



 
 

 

 

 2. DADOS QUALITATIVOS  

 Capacitações e Palestras:  

 

 Foram realizados pelo Instituto Ethnos Brasil 6 seminários on-line nos meses de 

março, abril e maio com parceria da Universidade Estadual de Londrina (UEL) e 

Universidade Estadual de Maringá; o objetivo principal de discutir a temática das 

migrações para profissionais da educação, docentes e gestão. Com os seguintes temas: 

“Interculturalidade e Integração de Alunos Migrantes internacionais na Educação 

Básica”; “Interculturalidade, Educação para Cidadania Global e Cidadania 

Participatória”; “Pedagogia Crítica Transformativa para Integração de Alunos Migrantes 

e Refugiados”. 

 Nos meses de março a setembro reuniões para implementação da LGPD, com a 

advogada Priscila Cruz Leal. 

 No mês de junho aconteceu uma palestra para a equipe do Instituto, 

presencialmente, nas instalações do Instituto com a administradora especialista no 

Terceiro Setor (TS), Andreia Regina de Oliveira, a qual relatou sobre sua vivência 

profissional na área TS e trouxe importantes contribuições para atuação e 

desenvolvimento do Instituto Ethnos Brasil. 

 Também no mês de junho participamos da “Oficina para Elaboração de Projetos em 

prol dos ODS”, com a consultora em gestão para a sustentabilidade Fernanda F. M. 

Butenas, na Casa da Indústria, estimulando a reflexão sobre os objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) e o desenvolvimento de ações e projetos na 

temática ambiental, social e de governança. 

 

Visitas domiciliares   X 

Outros serviços/ações realizados (especificar 

em linhas abaixo, se necessário) 

 

   

Assessoramento jurídico   x 

Assessoramento revalidação de diploma   x 



 
 

 

 

 

 

 

 Tivemos no mês de julho a palestra “Cidadania, inclusão e direitos humanos: 

inclusão dos migrantes: boas práticas e oportunidades”, na Casa da Indústria, onde 

abordou-se sobre os desafios dos migrantes ao chegar no país, o deslocamento forçado 

interno (no próprio país de origem), também questões de empregabilidade. Participaram 

representantes da ONU e instituições voltadas para este público, dentre elas a Ethnos. 

Dados foram apresentados e objetivos traçados para melhor atendimento na cidade de 

Maringá. 

 Foi realizada auditoria de processos com o consultor Rogério Guilhermetti. 

 Em outubro foi elaborado uma consultoria, na sede do Instituto, sobre conceitos 

estratégicos relacionados à Missão, Visão e Valores, o qual confere a identidade e 

propósito da organização e corrobora para guiar decisões mais assertivas. Foram 

realizados 3 encontros com o consultor Guilherme Antunes. 

 Aconteceu em outubro o evento “Dia de Empregabilidade”, promovido pela 

Secretaria de Juventude, cidadania e Migrantes, com a participação de algumas 

empresas e entidades que trabalham com a população migrante de Maringá e região. 

Cada organização ficou responsável por uma área de atendimento, o Instituto realizou 

o cadastro das pessoas que chegavam procurando emprego, os quais eram 

encaminhados para a equipe da UEM, que os conduzia à empresa de interesse. 

 

  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 Certificações:  

 

Utilidade Pública Municipal  

COMAS (Conselho Municipal de Assistência Social)  

CNEAS (Conselho nacional de Assistência Social)  

CMDCA (Conselho Municipal da Criança e do Adolescente) 

Participação no CORMA (Conselho Municipal de Refugiados, Migrantes e Apátridas)  

 

 Implementações na área de segurança:  

 

NIPPO (Software financeiro) 

DOCUSIGN (Assinatura digital) 

BÚSSOLA (Software de atendimento com segurança de dados pessoais) 

SITE DA MICROSOFT - SHARE POINT (Aplicativo para guardar documentos: notas 

fiscais, recibos, contratos etc. 

 

 Revisão estatutária realizada no mês de outubro de 2023. 



 
 

 

  

  

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVIDADES  

 

 Projeto de Extensão da Universidade Estadual de Maringá (UEM) 

 

 Em agosto e outubro, no Instituto Ethnos Brasil, os alunos da disciplina de 

Alfabetização e Letramento do curso de Pedagogia e o Projeto de Extensão Intervenção 

Pedagógica em Contextos Escolares e Não Escolares do Departamento de Teoria e  

 

ATIVIDADES  

 Projeto de Extensão da Universidade Estadual de Maringá (UEM) 

 

Prática de Educação da UEM, realizaram uma programação com as crianças migrantes 

e refugiadas atendidas pelo Instituto Ethnos Brasil, foi realizado diversas brincadeiras e 

atividades, uma manhã muito divertida e agradável para todos. 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Aula de música 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 Aula de Música (Grupo Luz Musical) 

 

 

 

 

 

 As aulas de música aconteciam aos sábados para as crianças e adolescentes 

migrantes, o objetivo é trazer o contexto cultural brasileiro, criar vínculos e melhora na  

comunicação. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Reforço escolar 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Atividades de trabalhos manuais  

 

 

 Matrícula escolar 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Matrícula Escolar  

 

 

 

 

 

               



 
 

 

 

 

 

 

 

3. PRINCIPAIS DIFICULDADES E AVANÇOS  

 Captação de recursos  

 

Bazar permanente 

            Doações pessoas físicas e jurídicas 

Lei Rounet 

 

3.1 Dificuldades e Avanços estruturais: o local era pequeno e com pouca 

infraestrutura, portanto diminuindo a capacidade de atendimentos. Estamos mudando 

para um espaço maior, com mais salas, mais colaboradores, infraestrutura mais 

adequada e fácil localização. 

 

____________________________ 

Presidente (OSC) 

Diretor/Coordenador (Gov) 

______________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do técnico responsável por preencher o relatório 

 

        

 

Maringá- Pr,   04 /  03   / 2024  
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INFORMAÇÃO Nº 14502/2024

Autor: DEPUTADO JACOVÓS

Interessado:  INSTITUTO ETHNOS BRASIL

Projeto de Lei n°: 35/2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 08de  Março de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2024, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14502 e o 

código CRC 1D7F0D9A9E0E6CF
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DESPACHO - DL Nº 9292/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 18:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9292 e o 

código CRC 1A7A1A0C1D6C2EA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 114/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 35/2024

PL Nº 35/2024                                     

AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

 

Concede o título de utilidade pública ao Instituto Ethnos Brasil, com sede 
no Município de Maringá. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Delegado Jacovós, autuado sob o nº 35/2024, tem por objetivo 
conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto Ethnos Brasil, com sede no município de Maringá. 

Traz a justificativa que a O Instituto Ethnos Brasil nasceu para defender e garantir direitos sociais, além de promover a 
educação formal para pessoas refugiadas e migrantes, dentre eles, sírios, haitianos, venezuelanos e muitas outras 
etnias que desembarcaram em Maringá e região. Propiciando inclusão social de refugiados e migrantes, sempre 
estimulando a autonomia e a independência das famílias, na busca, inclusive, de erradicar a pobreza e combater 
xenofobia.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos
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Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade promover educação, inclusão social, oportunidades, defender e garantir direitos 
sociais, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
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respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

Curitiba, 19 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 19/03/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 114 e o 

código CRC 1C7E1B0D8B7E2AF
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INFORMAÇÃO Nº 14729/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 35/2024, de autoria do Deputado Delegado Jacovós, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia março de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2024, às 15:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14729 e o 

código CRC 1B7A1F0A9A5A9FD
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DESPACHO - DL Nº 9404/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9404 e o 

código CRC 1A7B1F0E9B5C9ED
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